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INDICAÇÃO  Nº  644,  DE  2003

Considerando a contribuição que a Estação Experimental de Tatuí tem dado ao desenvolvimento de pesquisas agrônomas no País;

Considerando que a Estação Experimental, com seus 70 anos de existência, é reconhecida internacionalmente pela contribuição de suas atividades na área de produção agrícola; 

Considerando a excelência dos resultados proporcionados por essa Estação Experimental, que são verdadeiros marcos da agricultura paulista;

Considerando que a referida Estação Experimental é responsável por avanços como o melhoramento genético do trigo paulista, a multiplicação do feijão carioca, a adaptação do algodão americano e o desenvolvimento do amendoim de Tatuí e da abóbora menina;

Considerando que 70% do melhoramento do trigo genético da Secretaria de Agricultura de São Paulo é realizado na Estação Experimental;

Considerando que nela desenvolveu-se a maior coleção de bambus da América do Sul, cujas espécies têm chamado a atenção de pesquisadores de outros países;

Considerando que as pesquisas de algodão realizadas na referida Estação, foram iniciadas na década de 30 e continua até os dias atuais, em nível nacional;

Considerando que a Estação Experimental é a responsável por significativos avanços no desenvolvimento do plantio de algodão;

Considerando que a primeira lavoura de trigo duro no Brasil foi desenvolvida na Estação Experimental de Tatuí;

Considerando que a variedade brasileira de trigo duro deve-se aos trabalhos desenvolvidos pela Estação;

Considerando que a estação Experimental de Tatuí reúne condições para a pesquisa, capacitação e formação de pessoal para o desenvolvimento de atividades agrônomas;

Considerando que tais condições de formação são propícias para instalação de uma escola técnica agrícola;

Considerando que um centro técnico de estudos além de possibilitar o aprimoramento das atividades na área, também beneficiaria a população de Tatuí, bem como dos municípios adjacentes;

INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção de medidas necessárias visando a instalação de uma Escola Técnica Agrícola na Estação Experimental, que se localiza as margens da Rodovia Mário Batista Mori (Estrada Tatuí-Cesário Lange).
Sala das Sessões, em 22/05/2003

a) Souza Santos
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